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PORTARIA N° 357 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispée sobre a concesséo férias ao servidor efetivo e da outras

providéncias.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO e a DIRETORA DO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS do Municipio de Planalto, Estado do
Parana, no uso das atribuicdes que lhes sdo conferidas pelo Decreto Municipal n® 5681
de 18 de Julho do ano 2025, e considerando o direito de férias do(a) servidor(a) em
questao,

RESOLVEM

Art. 1°. CONCEDER 15 dias de férias regulamentares ao servidor SEDINEY ALVES portador do
RG n°7.181.119-0, CPF n°® 031.311.339-45, matricula n® 11661, ocupante do cargo de Auxiliar
de Servigcos Gerais, lotado na Secretaria de Viagdo de Obras .

Art. 2°. O periodo aquisitivo referente a esta concesséo de férias é de 01/12/2024 a 30/11/2025.
Art. 3°. O periodo de gozo das férias sera de 17/12/2025 a 31/12/2025.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacgéo.

Gabinete da Secretaria Municipal de Administragédo e do Departamento de Recursos Humanos,

em Planalto, Estado do Parana, aos dez dias do més de dezembro de 2025.
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Secretario Municipal de Administragao Diretora do Departamento de Recursos Humanos




